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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Nos termos do art. 50 da Constituição do Estado, submeto à 
elevada deliberação dessa augusta Casa Legislativa, acompanhado de exposição de 
motivos da Secretaria de Estado da Administração, o projeto de lei que “Altera o Anexo II 
da Lei Complementar nº 741, de 2019, que dispõe sobre a estrutura organizacional básica 
e o modelo de gestão da Administração Pública Estadual, no âmbito do Poder Executivo, 
e estabelece outras providências”. 

 
Florianópolis, 25 de novembro de 2025. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 

P
ág

. 0
1 

de
 0

1 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

E
A

 0
00

21
76

0/
20

25
 e

 o
 c

ód
ig

o 
Z

6B
25

S
7C

.

54



Assinaturas do documento

Código para verificação: Z6B25S7C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 25/11/2025 às 22:26:09
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMjE3NjBfMjIxMTJfMjAyNV9aNkIyNVM3Qw== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00021760/2025 e o código Z6B25S7C
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
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1

Exposição de Motivos nº 162/2025                          Florianópolis, data da assinatura digital.

Senhor Governador,

Submetemos à elevada apreciação de Vossa Excelência a minuta de Projeto de Lei 
que “Altera o Anexo II da Lei Complementar nº 741, de 2019, que dispõe sobre a estrutura 
organizacional básica e o modelo de gestão da Administração Pública Estadual, no âmbito do 
Poder Executivo, e estabelece outras providências.”

A presente proposta tem por objetivo atualizar e uniformizar a estrutura das Funções 
de Confiança (FCs), Funções Gratificadas (FGs) e Funções Gratificadas Especiais (FGEs), bem 
como estender retribuições financeiras e gratificações a servidores ocupantes de cargos em 
comissão e funções de confiança.

Dentre os principais pontos da minuta, destacam-se:

I – A atualização dos valores do Anexo II da Lei Complementar nº 741/2019, com 
a nova redação constante do Anexo I do Projeto, redefinindo os valores das Funções de 
Confiança;

II – A extensão do pagamento da Gratificação de Coordenação de Sistemas 
Administrativos aos ocupantes do cargo em comissão de Direção, Gerenciamento e 
Assessoramento Especial (DGE), Direção, Gerenciamento e Assessoramento Superior (DGS) 
e Direção, Gerenciamento e Assessoramento Intermediário (DGI), funções de confiança de 
que tratam o inciso I do caput e o § 1º do artigo 111 da Lei Complementar nº 741, de 2019, o 
valor da Gratificação de Coordenação de Sistemas Administrativos observará a proporção 
estabelecida do inciso I, § 1º do art. 3º da Lei nº 18.315, de 2021;

III – A extensão das retribuições financeiras previstas nos artigos 6º-C a 6º-O da 
Lei nº 16.465/2014 aos ocupantes de cargos em comissão nos respectivos órgãos e entidades, 
com implementação escalonada dos efeitos financeiros (50% em novembro de 2025 e 50% 
em março de 2026);

IV – O reconhecimento da função acumulada dos Supervisores Regionais de 
Educação que também respondem pela coordenação da Coordenadoria Regional de 
Educação, com o pagamento da Retribuição Financeira por Desempenho de Atividade de 
Gestão Administrativa, na proporção do inciso II do §1º do art. 8º  Lei nº 16.465, de 2014; e
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

2

V – A adequação da estrutura de gratificações da Secretaria de Estado da Saúde 
(SES), assegurando o pagamento da Gratificação de Atividade Técnica da Lei nº 18.314, de 
2021, e a retribuição financeira de que trata o artigo 6º-O, da Lei nº 16.465, de 2014 aos 
ocupantes de cargos em comissão, com vedações evitando acúmulos de vantagens 
remuneratórias.

O Projeto de Lei promove a valorização dos ocupantes de cargos comissionados 
e de confiança, em reconhecimento às responsabilidades inerentes à gestão. Além disso, 
fortalece os princípios da meritocracia, amplia a  atratividade das posições de liderança e 
assegura maior estabilidade às equipes responsáveis pela condução estratégica da 
Administração Pública Estadual.

Diante do exposto, e considerando a relevância da matéria, submetemos à 
apreciação de Vossa Excelência a presente proposta que “Altera o Anexo II da Lei 
Complementar nº 741, de 2019, que dispõe sobre a estrutura organizacional básica e o 
modelo de gestão da Administração Pública Estadual, no âmbito do Poder Executivo, e 
estabelece outras providências”, certos de que sua aprovação contribui para o fortalecimento 
da gestão estratégica dos órgãos e entidades do Poder Executivo.

Respeitosamente,
     

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração
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PROJETO DE LEI Nº 
 
 
 
 
Altera o Anexo II da Lei Complementar nº 741, de 2019, que 
dispõe sobre a estrutura organizacional básica e o modelo de 
gestão da Administração Pública Estadual, no âmbito do Poder 
Executivo, e estabelece outras providências. 
 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º O Anexo II da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho 

de 2019, passa a vigorar conforme a redação constante do Anexo I desta Lei. 
 
Art. 2º O art. 2º da Lei nº 18.315, de 29 de dezembro de 2021, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 2º .......................................................................................... 
 
...................................................................................................... 
 
§ 1º ............................................................................................... 
 
I – por empregados públicos de qualquer esfera de governo, 

salvo se designados para o exercício de cargo em comissão ou de função de confiança; 
 
............................................................................................” (NR) 
 
Art. 3º O art. 3º da Lei nº 18.315, de 2021, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 
 
“Art. 3º .......................................................................................... 
 
...................................................................................................... 
 
§ 2º Para os cargos em comissão de que trata o art. 109 da Lei 

Complementar nº 741, de 2019, bem como para as funções de confiança de que tratam o 
inciso I do caput e o § 1º do art. 111 da Lei Complementar nº 741, de 2019, o valor da 
Gratificação de Coordenação de Sistemas Administrativos observará a proporção 
estabelecida no inciso I do § 1º deste artigo.  

 
............................................................................................” (NR) 
 
Art. 4º O art. 8º da Lei nº 16.465, de 27 de agosto de 2014, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 8º .......................................................................................... 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

PJ_341 2 SEA 21760/2025 

 
...................................................................................................... 
 
§ 5º ............................................................................................... 
 
I – por empregados públicos de qualquer esfera de governo, 

salvo se designados para o exercício de cargo em comissão ou de função de confiança; 
 
............................................................................................” (NR) 
 
Art. 5º As retribuições financeiras de que tratam os arts. 6º-C,  

6º-D, 6º-E, 6º-F, 6º-G, 6º-H, 6º-I, 6º-J, 6º-K, 6º-L, 6º-M, 6º-N e 6º-O da Lei nº 16.465, de 
2014, ficam estendidas aos servidores ocupantes de cargo em comissão dos respectivos 
órgãos e das respectivas entidades. 

 
§ 1º Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação do caput 

deste artigo serão implementados parceladamente, observado o seguinte cronograma: 
 
I – 50% (cinquenta por cento) em 1º de novembro de 2025; e 
 
II – 50% (cinquenta por cento) em 1º de março de 2026. 
 
§ 2º Os percentuais de que tratam os incisos do § 1º deste artigo 

não são cumulativos. 
 
Art. 6º Ao servidor ocupante da função de Supervisor Regional 

de Educação, padrão FCE-2, que responde cumulativamente pela coordenação de 
Coordenadoria Regional de Educação, será devida a Retribuição Financeira por 
Desempenho de Atividade de Gestão Administrativa de que trata o art. 6º-O da  
Lei nº 16.465, de 2014, na proporção estabelecida no inciso II do § 1º do art. 8º da  
Lei nº 16.465, de 2014. 

 
Art. 7º Ao ocupante de cargo em comissão na Secretaria de 

Estado da Saúde (SES) serão devidas a Gratificação de Atividade Técnica de que trata a 
Lei nº 18.314, de 29 de dezembro de 2021, e a Retribuição Financeira por Desempenho 
de Atividade de Gestão Administrativa de que trata o art. 6º-O da Lei nº 16.465, de 2014. 

 
§ 1º Fica vedado o percebimento da gratificação e da retribuição 

financeira de que trata o caput deste artigo cumulativamente com as seguintes vantagens: 
 
I – Gratificação de Representação de que trata o § 2º do art. 21 

da Lei Complementar nº 323, de 2 de março de 2006; 
 
II – Gratificação Complementar de Representação (GCR) de que 

trata o art. 20-A da Lei nº 16.160, de 7 de novembro de 2013; e 
 
III – Gratificação pelo Desempenho de Atividades em Saúde de 

que trata a Lei nº 15.984, de 9 de abril de 2013. 
 
§ 2º Aos servidores abrangidos pelo disposto no caput deste 

artigo fica a Retribuição por Gestão em Saúde (RGS) de que trata o art. 13 da Lei nº 16.160, 
de 2013, limitada a 50% (cinquenta por cento) do montante apurado.  
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Art. 8º A Lei Complementar nº 489, de 19 de janeiro de 2010, 
passa a vigorar acrescida do Anexo IV, conforme a redação constante do Anexo II desta 
Lei. 

 
Art. 9º O art. 5º da Lei Complementar nº 489, de 2010, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 5º Aplica-se aos servidores de que trata o Anexo V da Lei 

Complementar nº 687, de 21 de dezembro de 2016, 50% (cinquenta por cento) do valor 
atribuído a cada um dos índices constantes do Anexo IV desta Lei Complementar, 
incidentes sobre o vencimento básico vigente na data da publicação desta Lei 
Complementar. 

 
Parágrafo único. Ficam convalidados os pagamentos efetuados 

com fundamento no caput deste artigo.” (NR) 
 
Art. 10. As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão à conta das dotações orçamentárias próprias do Orçamento Geral do Estado. 
 
Art. 11. Fica o Governador do Estado autorizado a promover as 

adequações necessárias na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2025 (LOA 2025) 
e no Plano Plurianual para o quadriênio 2024-2027 (PPA 2024-2027) para atender ao 
disposto nesta Lei. 

 
Art. 12. Esta Lei entra em vigor no mês de sua publicação. 
 
Art. 13. Ficam revogados: 
 
I – o § 3º do art. 3º da Lei nº 18.315, de 29 de dezembro  

de 2021; e 
 
II – o § 4º do art. 111 da Lei Complementar nº 741, de 12 de 

junho de 2019. 
 
Florianópolis, 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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ANEXO I 
 

“ANEXO II 
GRUPOS DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

ESTADUAL DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL 
(Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019) 

 

GRUPO CÓDIGO NÍVEL GRATIFICAÇÃO (R$) 

Funções Gratificadas Especiais FGE – 3.110,40 

Funções Gratificadas FG 

1 1.814,40 

2 1.555,20 

3 1.296,00 

Funções de Chefia FC 

1 403,18 

2 303,14 

3 251,62 

Funções de Chefia da Educação FCE 

1 3.233,76 

2 2.910,38 

3 2.263,63 

4 1.616,68 

5 970,13 

” (NR) 
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ANEXO II 

 
“ANEXO IV 

TABELA DE ÍNDICES 
(Lei Complementar nº 489, de 19 de janeiro de 2010) 

 

Nível/ 
Referência 

A B C D E F G H I J 

1 3,13075 3,16831 3,20633 3,24481 3,28375 3,32315 3,36303 3,40339 3,44423 3,48556 

2 3,52739 3,56971 3,61255 3,65590 3,69977 3,74417 3,78910 3,83457 3,88058 3,92715 

3 3,97428 4,02197 4,07023 4,11907 4,16850 4,21853 4,26915 4,32038 4,37222 4,42469 

4 4,47779 4,53152 4,58590 4,64093 4,69662 4,75298 4,81001 4,86773 4,92615 4,98526 

” (NR) 
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